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INFORMAÇÃO  

PROCESSO 43214/23 

ASSUNTO: 2.ª Transferência Intercalar para os Agrupamentos de Escolas e Escolas Não 

Agrupadas 

 

INFORMAÇÃO 

Exmo Sr. Presidente  

Câmara Municipal de Leiria 

 

De acordo com a deliberação aprovada em reunião Câmara de 9 de dezembro de 2020 (n.º 1017/20) - 

Contrato de Delegação de Competências do Município de Leiria nos Agrupamentos de Escolas e Escolas 

não Agrupadas, foram definidos os recursos financeiros destinados à execução do mesmo por ano letivo, 

com base nos valores inscritos nos mapas da DGAL, com referência ao ano de 2018. 

No mapa financeiro anexo ao contrato (anexo I ao contrato interadministrativo de delegação de 

competências, aprovado em Assembleia Municipal de 14 de dezembro de 2020) ficou expresso a 

possibilidade de transferência de verba intercalar em caso de insuficiência de recursos, devendo efetuar-

se o respetivo ajuste. 

Assim, considerando o expresso nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 10/2023, de 04 de janeiro, e após 

apuramento dos valores junto dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas, constata-se a 

insuficiência de verbas em algumas rubricas. 

No sentido da manutenção das condições para o exercício das competências delegadas, propõe-se ao 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal a transferência das verbas para as entidades, como se indica: 

Agrupamentos de Escolas NIF 
Valor a 

transferir 

N.º 

Cabimento 

N.º 

Compromisso 

Agrupamento de Escolas de Caranguejeira 

– Santa Catarina da Serra 
600080663 14 000,00€  

 

Agrupamento de Escolas de Colmeias 600078086 7 500,00€   

Agrupamento de Escolas Henrique Sommer 600077462 14 000,00€   

Agrupamento de Escolas de Marrazes 600078094 10 385,00€   

Agrupamento de Escolas Rainha Santa 

Isabel, Carreira 
600077624 5 000,00€  

 

Agrupamento de Escolas Dr. Correia 

Mateus 
600076504 15 000,00€  

 

Agrupamento de Escolas D. Dinis 600075400 14 000,00€   

Agrupamento de Escolas Domingos 

Sequeira 
600076954 15 000,00€ 

 

 

Escola Secundária Francisco Rodrigues 

Lobo 
600005224 15 000,00€ 

 

Escola Secundária Afonso Lopes Vieira 600000788 7 500,00€  
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 117 385,00€   

 

Nos termos do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, mais se informa de que, caso a proposta 

mereça despacho favorável, o mesmo será presente a reunião camarária para ratificação. 

 

O Diretor do Departamento de Educação 

(Despacho n.º 181/21, de 22 de dezembro de 2021)  

 

Paulo Felício 

Despacho: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despacho: 
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